
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 4591-E, DE 2004.   
 

 
Dispõe sobre  os depósitos  judi-
ciais de tributos, no âmbito dos 
Estados e do Distrito Federal; re-
voga a Lei nº 10.482, de 3 de ju-
lho de 2002; e dá outras providên-
cias. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Os depósitos judiciais em dinheiro refe-

rentes a tributos e seus acessórios, de competência  dos Es-

tados e do Distrito Federal, inclusive os inscritos  em dí-

vida ativa, serão efetuados em instituição financei ra ofi-

cial da União ou do Estado, mediante a utilização d e ins-

trumento que identifique sua natureza tributária. 

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal poderão ins-

tituir fundo de reserva destinado a garantir a rest ituição 

da parcela dos depósitos referidos no caput deste artigo  que 

lhes seja repassada nos termos desta Lei. 

§ 2º Ao Estado e ao Distrito Federal que institu-

ir o fundo de reserva de que trata o § 1º deste art igo será 

repassada pela instituição  financeira  referida no  caput  

deste artigo a parcela correspondente a 70% (setent a por 

cento) do valor dos depósitos de natureza tributári a nela 

realizados.  

§ 3º A parcela dos depósitos não repassada nos 

termos do § 2º deste artigo será mantida na institu ição fi-

nanceira recebedora, que a remunerará segundo os cr itérios 

originalmente atribuídos aos depósitos. 

Art. 2º A habilitação do Estado ou do Distrito 

Federal ao recebimento das transferências referidas  no § 2º 

do art. 1º desta Lei fica condicionada à apresentaç ão pe-
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rante o órgão jurisdicional responsável pelo julgam ento dos 

litígios, aos quais se refiram os depósitos, de ter mo de 

compromisso firmado pelo Secretário Estadual ou Dis trital 

de Fazenda que preveja: 

I – a manutenção do fundo de reserva na institui-

ção financeira responsável pelo repasse das parcela s refe-

ridas no § 2º do art. 1º desta Lei; 

II – a destinação automática ao fundo de reserva 

do valor correspondente à parcela dos depósitos jud iciais 

mantida na instituição financeira nos termos do § 3 º do 

art. 1º desta Lei, condição esta a ser observada a cada 

transferência recebida na forma do § 2º do art. 1º desta 

Lei; 

III – a manutenção no fundo de reserva de saldo 

jamais inferior ao maior dos seguintes valores: 

a) o montante equivalente à parcela dos depósitos 

judiciais mantida na instituição financeira nos ter mos do § 

3º do art. 1º desta Lei, acrescida da remuneração q ue lhe 

foi originalmente atribuída; 

b) a diferença entre a soma dos 5 (cinco) maiores 

depósitos efetuados nos termos do art. 1º desta Lei  e a so-

ma das parcelas desses depósitos mantidas na instit uição 

financeira na forma do § 3º do art. 1º desta Lei, a mbas a-

crescidas da remuneração que lhes foi originalmente  atribu-

ída; 

IV – a autorização para a movimentação do fundo 

de reserva para os fins do disposto nos arts. 4º e 6º desta 

Lei; e 

V – a recomposição do fundo de reserva pelo Esta-

do ou Distrito Federal, em até 48 (quarenta e oito)  horas, 

após comunicação da instituição financeira, sempre que o 
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seu saldo estiver abaixo dos limites estabelecidos no inci-

so III do caput deste artigo. 

§ 1º Os fundos de reserva de que trata o § 1º do 

art. 1º desta Lei terão remuneração de juros equiva lente à 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia – SELIC para títulos federais. 

§ 2º Compete à instituição financeira gestora do 

fundo de reserva de que trata este artigo manter es critura-

ção individualizada para cada depósito efetuado na forma do 

art. 1º desta Lei, discriminando: 

I – o valor total do depósito, acrescido da remu-

neração que lhe foi originalmente atribuída; 

II – o valor da parcela do depósito mantido na 

instituição financeira, nos termos do § 3º do art. 1º desta 

Lei, acrescida da remuneração que lhe foi originalm ente a-

tribuída; e 

III – o montante do depósito transferido ao fundo 

de reserva nos termos do § 1º do art. 2º desta Lei,  acres-

cido da remuneração que lhe foi originalmente atrib uída. 

Art. 3º   Os recursos repassados na forma desta Lei 

aos Estados ou ao Distrito Federal, ressalvados os destina-

dos ao fundo de reserva de que trata o § 1º do art.  1º des-

ta Lei, serão aplicados, exclusivamente, no pagamen to: 

I – de precatórios judiciais de qualquer nature-

za; 

II – da dívida fundada do Estado ou do Distrito 

Federal. 

Parágrafo único. Na hipótese de previsão na lei 

orçamentária estadual ou distrital de dotações sufi cientes 

para o pagamento da totalidade das despesas referid as nos 

incisos I e II  do caput deste artigo exigíveis no exercí-
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cio, o valor excedente dos repasses de que trata o caput 

deste artigo poderá ser utilizado para a realização  de des-

pesas de capital. 

Art. 4º  Encerrado o processo litigioso com ganho 

de causa para o depositante, mediante ordem judicia l, o va-

lor do depósito efetuado nos termos desta Lei, acre scido da 

remuneração que lhe foi originalmente atribuída, se rá colo-

cado à disposição do depositante pela instituição f inancei-

ra responsável, no prazo de 3 (três) dias úteis, ob servada 

a seguinte composição: 

I – a parcela que foi mantida na instituição fi-

nanceira nos termos do § 3º do art. 1º desta Lei, a crescida 

da remuneração que lhe foi originalmente atribuída,  será de 

responsabilidade direta e imediata da  instituição deposi-

tária; 

II – a diferença entre o valor referido no inciso 

I do caput deste artigo e o total devido ao depositante nos 

termos do caput deste artigo  será debitada no fundo de re-

serva de que trata o art. 2º desta Lei. 

§ 1º Na hipótese de o saldo do fundo de reserva, 

após o débito referido no inciso I do caput deste artigo, 

ser inferior ao valor mínimo estabelecido no inciso  III do 

caput do art. 2º desta Lei, o Estado ou o Distrito Feder al 

será notificado para recompô-lo na forma do inciso V do  

caput do art. 2º desta Lei. 

§ 2º Na hipótese de insuficiência de saldo no 

fundo de reserva para o débito do montante devido n os ter-

mos do inciso II do caput deste artigo, a instituição fi-

nanceira restituirá ao depositante o valor disponív el no 

fundo, acrescido do valor referido no inciso I do caput 

deste artigo. 
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§ 3º Na hipótese referida no § 2º deste artigo, a 

instituição financeira notificará a autoridade expe didora 

da ordem de liberação do depósito, informando a com posição 

detalhada dos valores liberados, sua atualização mo netária, 

a parcela efetivamente disponibilizada em favor do deposi-

tante e o saldo a ser pago na recomposição prevista  no § 1º 

deste artigo. 

Art. 5º   Nos casos em que o Estado ou o Distrito 

Federal não recompuser o fundo de reserva até o sal do míni-

mo referido no inciso III do caput do art. 2º desta Lei, 

ficará suspenso o repasse das parcelas referentes a  novos 

depósitos até a regularização do saldo. 

Parágrafo único. Sem  prejuízo  do disposto no 

caput deste artigo, na hipótese de descumprimento por 3 

(três) vezes da obrigação referida no inciso V do caput do 

art. 2º desta Lei, ficará o Estado ou o Distrito Fe deral 

excluído da sistemática de que trata o § 2º do art.  1º des-

ta Lei. 

Art. 6º  Encerrado o processo litigioso com ganho 

de causa para o Estado ou para o Distrito Federal, ser-lhe-

á transferida a parcela do depósito mantida na inst ituição 

financeira nos termos do § 3º  do art. 1º desta Lei, acres-

cida da remuneração que lhe foi originalmente atrib uída. 

§ 1º Na situação prevista no caput deste artigo, 

é facultado ao Estado ou ao Distrito Federal sacar no fundo 

de reserva a parcela do depósito nele depositada no s termos 

do inciso II do caput do art. 2º desta Lei, acrescida da 

remuneração que lhe foi originalmente atribuída. 

§ 2º O saque da parcela de que trata o § 1º deste 

artigo somente poderá ser realizado até o limite má ximo do 
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qual não resulte saldo inferior ao mínimo exigido n o inciso 

III do caput do art. 2º desta Lei. 

§ 3º Na situação prevista no caput deste artigo, 

serão transformados em pagamento definitivo, total ou par-

cial, proporcionalmente à exigência do corresponden te tri-

buto, inclusive seus acessórios, os valores deposit ados na 

forma do caput do art. 1º desta Lei, acrescidos da remune-

ração que lhes foi originalmente atribuída. 

Art. 7º O disposto nesta Lei aplica-se, igualmen-

te, aos depósitos judiciais em dinheiro referentes a tribu-

tos de competência dos Estados ou do Distrito Feder al, efe-

tuados entre 1º de janeiro de 1999 e a véspera da d ata de 

publicação desta Lei. 

Art. 8º Os Estados e o Distrito Federal estabele-

cerão regras de procedimentos, inclusive orçamentár ios, pa-

ra a execução do disposto nesta Lei. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 10. Revoga-se a Lei nº 10.482, de 3 de julho 

de 2002. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2006. 

 

 
Relator 


